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Aos dez dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, às quatorze horas, realizou-se a Sessão 

Plenária nº 2.025, presencialmente, no auditório da Secretaria Municipal de Educação – 

SME/SP, à rua Borges Lagoa, 1247, sob a presidência da Conselheira Vice-Presidente Teresa 

Roserley Neubauer da Silva – Rose Neubauer. Contou com a presença das Conselheiras 

Titulares Beatriz Cardoso, Fátima Cristina Abrão, Guiomar Namo de Mello, Karen Martins de 

Andrade, e Simone Aparecida Machado, e das Suplentes Carmen Lucia Bueno Valle, Luci 

Batista Costa Soares de Miranda, Lucilene Schunck Costa Pisaneschi, Lucimeire Cabral de 

Santana, Maria Sílvia Bacila, Silvana Lucena dos Santos Drago e Vera Lucia Wey. No 

Expediente da Presidência, a Vice-Presidente Conselheira Rose Neubauer deu boas-vindas a 

todas declarando aberta a Sessão Ordinária do Pleno nº 2.025, justificando as ausências das 

Conselheiras Titulares Presidente Sueli Aparecida de Paula Mondini, Cristina Margareth de 

Souza Cordeiro e Neide Cruz, registrando no exercício da titularidade, respectivamente, as 

suplentes Carmen Lucia Bueno Valle, Lucimeire Cabral de Santana e Silvana Lucena dos 

Santos Drago (conforme alteração da Deliberação CME nº 01/94). Na 

sequência, a Presidente em exercício Conselheira Rose Neubauer passa a Ordem do 

Dia:   Sistema Nacional de Educação - Apresentação Professora Mariza Abreu. A convidada 

iniciou a palestra apresentando o histórico de legislação federal embasando a discussão sobre 

o Sistema Nacional de Educação no Brasil. Abordou as competências gerais discorrendo sobre 

pontos essenciais da Constituição Federal de 1988 relacionados a União, Saúde, Educação e 

contemplando reflexões sobre a Educação Básica: Educação Infantil, Ensino Fundamental, 

Ensino Médio, nas esferas estadual e municipal. Finalizou esta primeira parte da exposição 

debatendo com o colegiado as funções da União em relação à Educação Básica apontando, 

inclusive, as diferentes responsabilidades. Alertou para a importância de alguns aspectos: i) a 

União organiza o sistema federal de ensino e financia as instituições de ensino públicas 

federais; ii) cabe à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os 

diferentes níveis e sistemas de ensino; iii) sistemas de ensino tem liberdade de organização 

nos termos da LDB; iv) municípios não recebem recursos do Fundeb por matrículas no ensino 

médio e nem Estados pela educação infantil; v) municípios somente podem atuar em outros 

níveis de ensino “quando estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de 

competência e com recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição 

Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino” (LDB, art. 11, V). Por fim, em vista do 

tempo desta sessão e da proposta de continuidade da discussão na sessão em sequência, a 

Presidente em exercício Conselheira Rose Neubauer, encerrou a Sessão Plenária nº 2.025, 

agradecendo a presença e a participação das Conselheiras. A Ata foi lavrada por Lilian Maciel 

da Silva Parisi e a lista de presença assinada servirá como comprovante de participação na 

sessão. São Paulo, 10 de março de 2026. 
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